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Anexos: Edital e minuta do respectivo contrato

PARECER

Recebi hoje;

Vistos etc.

Trata-se de procedimento administrativo de natureza licitatória modalidade

pregäo em meio eletrônico, que objetiva a contrataçäo da aquisiçäo de veículos para

uso nos serviços de representação da Secretaria de Educação do Municipio, conforme

informaçöes e especificações consignadas no Termo de Referência.

Conforme certidão de fls. 34, emitida pelo Secretárío de Fínanças em

1211212022, existe no orçamento em execuçäo previsäo para a despesa resultante da

contrataçäo pretendida.

Foi eleita a modalidade pregão em meio eletrönico.

Elaborada a minuta do instrumento convocatório e a minuta do futuro contrato

foram os autos encaminhados para opinativo desta Assessoria.
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É o relato, passo a opinar
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Trata-se de procedimento de natureza licitatória na modalidade pregão em

meio eletrônico, visando a contrataçäo da aquisição de veículos para uso nos serviços

de representaçäo da Secretaria de Educação do Municipio.

Quanto ao mérito, de início, necessário salientar que a presente manifestaçäo

toma por base, exclusivamente, os elementos que constam nos autos do processo

administrativo até a presente data, notadamente os elementos constantes do edital e

da minuta do futuro contrato. Destarte, incumbe a este órgäo prestar consultoria sob

o prisma estritamente jurídico, não lhe competindo adentrar à conveniência e à

oportunidade dos atos praticados no âmbito da Administração Municipal, nem analisar

aspectos de natureza eminentemente técnica ou administrativa.

A minuta do instrumento convocatório consta as fls. 38/58 O mesmo está

constituído de regras distribuídas em 26 (vinte e seis) itens, numeradas de 1 a26.14.

No que se refere a qualificação técnica, a regra de comprovaçäo consta no item

13, onde se exige:

13.1 - Comprovaçäo de aptidão no desempenho de atividades
pertinente e compatível em características, quantidades e
prazos com o objeto da licitaçäo, mediante atestado(s) de
capacidade técnica, fornecido(s) por pessoa(s) de direito pÚblico

ou privado, quando for o caso emitido por ente privado deverá
este ser com firma reconhecida de quem o subscreveu.
13.1.1 - Para fins da comprovação de que trata este subitem, os
atestados deverão dizer respeito a contratos executados com as
seguintes características mínimas.
13.1.2. Que o licitante já tenha fornecido itens, sejam iguais ou
compatíveis com objeto deste certame para pessoas jurídicas de
direto público ou privado, do item vencido na disputa de lances
estabelecida neste certame.

Por sua vez, a minuta contratual consta as fls. 78/86, formado por 17

(dezessete) cláusulas, onde constam regras dispondo, entre outras, sobre o

pagamento, o prazo, condições da entrega dos bens, obrigações das partes,

fiscalizaçäo do contrato, sanções administrativas e casos de alteração e rescisão.

Neste sentido, analisando os termos da minuta do instrumento convocatório e

os elementos consignados na minuta contratual, podemos obse
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contemplam todos os requ¡s¡tos necessários a formaçäo do vínculo jurídico entre a

Administração e terceiros, em conformidade com os termos dos artigos 40 e 55 da Lei

n.o. 8.666/93, respectivamente, Lei 10.52012002, e Decreto n3.10.02412A19.

Assim sendo, aprovo os termos da minuta do edital e da minuta contratual

elaborada no procedimento em tela.

É o parecer, respeitados os juízos divergentes

Camalaú (PB), em 14 de Dezembro de2022
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Emerson Dario Coneia Lima
Advogado Contratado
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(Assi nado Eletron icamente conforme

Decreto Mu nici pal n.o . 220 12022, de 1 I I 1 0 l2022l.
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ESTADO DAPARAíBA

PREFETURA MUNICIPAL DE CAMALAI¡

AVTSO DE L|C|TAçÃO

PREGÃO ELETRONICO N' OOO48/2022

Toma público que fará realizar através do Pregoeiro ûficial e Equipe de Apoio,
sediada na Rua Nominando Firmo, 56 - Centro - Camalaú - PB, por meio do site
www.portaldecompraspublicas.com.br, licitação modalidade Pregão Eletrônico,
do tipo menor preço, visando formar Sistema de Registro de Preços objetivan-
do contratações futuras, para: REGISTRO DE PREçO PARA.AQUISIçAO DE
MOBILIARIOS, MATERIAL PERMANENTE E ELETRODOMESTICOS, A FIM
DE ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE EDUCAçÄO. AbCT-
tura da sessão ptlblica: 09:01 horas do dia 26 de Dezembro de 2022,lnício da
fase de lanoes: para ooorer nessa mesma sessão pública. Referência: horá-
rio de Brasília - DF. Recursos: previstos no orçamento vigente. Fundamento
legal: Lei Federal no 10.520/02 e subsidiariamente a Lei Federal n'8.666/93;
Lei Complementar no 123/06; Decreto Federal nq 7.892113; Decreto Federal
n" 10.0241'19', e legislação pert¡nente, consideradas as alterações posteriores
dagñeridas normas. lnformaçöes: das 08:00 as '14:00 horas dos dias úteis,
no L .¿reço supracitado. Telefone: (83) 33021013. E-mail: cplcamalaulicita@
gmail,com. Edital: www,camalau.pb.gov.br; wwutce.pb.gov.br; www.portalde-
cornpraspubl¡cas.com.br.

Camalaú - PB, 't4 de Dezembro de 2022

JEFERSON DOUGLAS DASILVA- Pregoeiro Oficial

ESTADO DA PARAIBA

PREFETTURA MUNICIPAL DE CAMALAU

AVTSODE LrcrTAçÁO

PREGÃO ELETRÔNICO NO OOO4g/2022

Torna público que fará realizæ através do Pregoeiro Oficial e Equipe de Apoio,
sediada na Rua Nominando Firmo, 56 - Centro - Camalaú - PB, por meio do
site www.portaldecompraspublicas.com.br, licitação modalidade Pregåo Ele-
lrônico, do lipo menor preço, para: Registro de preços para futura e eventual
aquisição de veículos para uso nos serviços de representação da Secretaria
de Educação do Município., conforme especificaçöes do termo de referência
do ñ1. Abertura da sessão ptiblica: 09:00 horas do dia 27 de Dezembro de
202- 'tício da fase de lances: 09:01 horas do dia 27 de Dezembro de 2A22.
Referênoia: horário de Brasflia - DF, Recursos: previstos no orçamento vigente.
Fundamento legal: Lei Federal n" 10.520/02 e subsidiariamente a Lei Federal no

8.666/93; Lei Complementar no 123/06; Decreto Federal no 10.024119; e legis-
laçåo pertinente, consideradas as alteraçöes posteriores das referidas normas.
lnformações: das 08:00 as 14:00 horas dos dias úteis, no endereço supracita-
do. Telefone: (83) 33021013. E-mail: cplcamalaulicita@gmail.com. Edital: www.
camalau.pb.gov.br; www.tce.pb.gov,br; www.portaldecompraspublicas.com.br,

Camalaú - PB, 14 de Dezembro de 2O22

JEFERSON DOUGLAS DASILVA- Pregoeiro Oficial
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